
INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal para que seja realizado
um estudo técnico visando à criação de
um Cartão de Identificação Municipal para
os munícipes de Santo André, com o
objetivo de aprimorar os atendimentos na
saúde pública, garantir a identificação
adequada dos cidadãos e prevenir
fraudes no sistema de saúde.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que seja realizado um
estudo técnico visando à criação de um Cartão de Identificação Municipal para os munícipes
de Santo André, com o objetivo de aprimorar os atendimentos na saúde pública, garantir a
identificação adequada dos cidadãos e prevenir fraudes no sistema de saúde.
 
JUSTIFICAMOS a solicitação, como forma de garantir o acesso rápido e eficiente aos
serviços de saúde, com a identificação adequada dos munícipes e um atendimento mais ágil
e organizado na rede pública de saúde, prevenindo o uso indevido do sistema de saúde e
contribuindo para a otimização de recursos.
 
A implementação do Cartão de Identificação Municipal contribuirá significativamente para a
eficiência e a equidade no acesso aos serviços públicos, especialmente na área da saúde, e
ajudará a evitar a sobrecarga do sistema municipal, facilitando o controle e monitoramento
das solicitações de serviços de saúde. Com um sistema único de identificação, será possível
um controle mais eficiente sobre o uso dos serviços públicos de saúde, facilitando o controle
e monitoramento das solicitações de serviços de saúde.
 
 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Junior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 1 de abril de 2025.

 
 
 

Ver. Edilson Santos 
VEREADOR 
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